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LEI 370/2021 DE 02 DE JULHO DE 2021  
SÚMULA: Autoriza   o    Chefe   do   Poder   Executivo   Municipal a efetuar a 
Abertura   de   Crédito  Especial   no   Orçamento   do   Município, mediante 
Provável Excesso de Arrecadação para o Exercício Financeiro de 2021, e dá 
outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado a abrir Credito Especial no valor de R$ 140.200,00 (cento e quarenta 
mil e duzentos reais) destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei 
Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2021 e o PPA dos exercícios de 2018 
a 2021, conforme especificações abaixo: 
 

SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO ESPECIAL  
• 03.002.04.122.0003.2010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO PESSOAL 

    RED 684- 3.3.90.46.00.00 – 01000 – AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PÚBLICOS........... 10.000,00 
 

• 04.001.04.129.0003.2013 MANUTENÇÃO DE CADASTRO E RECEITAS 
    RED 685- 3.3.90.46.00.00 – 01000 – AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PÚBLICOS.......... 10.000,00 
 

• 05.001.26.782.0004.2020 MANUTENÇÃO DA GARAGEM E OFICINA 
    RED 686- 3.3.90.46.00.00 – 01000 – AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PÚBLICOS.......... 10.000,00 

 

• 07.001.10.301.0007.2103 PACS PROGRAMA AGENTE COM. DE SAÚDE 
RED 687- 3.3.90.46.00.00 – 0494 – AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PÚBLICOS............ 20.000,00 

 

• 07.001.10.301.0007.2004  CONTROLE EPIDEMIOLOGIA ECD SAÚDE  
RED- 688 3.3.90.46.00.00  0494 –AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PUBLICOS............... 20.200,00 
 

• 07.001.10.301.0007.2028 MANUT. PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
RED- 689 3.3.90.46.00.00  0494 –AUXILIO ALIMENTAÇÃO A SERV PUBLICOS............... 20.000,00 
 

• 08.001.12.361.0010.2043 MANUTENÇÃO DA ESCOLA CHAP. VERMELHO  
RED-  690  3.3.90.46.00.00 - 01000 AUXILIO ALIMENTAÇÃO.............................................. 25.000,00 
 

• 08.001.12.361.0010.2045  - MANUTENÇÃO DA ESCOLA FLAVIO SARRÃO 
  RED- 691- 3.3.90.46.00.00 01103 AUXILIO ALIMENTAÇÃO................................................. 25.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ESPECIAL.................................  R$ 140.200,00 
 

Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá como recurso 
o Provável Excesso de Arrecadação no exercício de 2021, de acordo com o Artigo 43 Inciso 
III da Lei Federal nº 4.320, como segue abaixo discriminado: 

 
Receita  1.7.1.8.03.1.1.02.00.00 Programa Saúde da Família..........................................R$ 20.000,00 

Receita  1.7.1.8.03.1.1.01.03.00 Programa de Agentes Comum Saúde...........................R$ 20.200,00 

Receita  1.7.1.8.03.1.1.02.01.00 Vigilância em Epidemeologia.........................................R$ 20.000,00 

Receita  1.7.2.8.01.2.1.00.00.00 Cota Parte IPVA.............................................................R$ 80.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ESPECIAL.................................  R$ 140.200,00 
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Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO 
DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 02 DE JULHO DE 2021. 
       
       
 

     Marcos César Sugigan    
                          - PREFEITO MUNICIPAL - 

 


